
Aracruz/ES, 31 de outubro de 2024.

MENSAGEM N.º 0038/2024
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

Cumprimentando-os, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei
anexo, que altera a Lei Municipal nº 4.516, de 18/08/2022, que “Dispõe sobre o controle de
sons e ruídos, proteção do bem-estar e do sossego público no âmbito do Município de
Aracruz/ES, revoga a Lei Municipal n.º 3.543, de 26 de dezembro de 2011, e dá outras
providências”, pelos fundamentos que se seguem.

É do conhecimento dessa Casa de Leis que em 18/08/2022 foi sancionada a referida Lei
Municipal nº 4.516, de 18/08/2022, que estabelece as normas gerais sobre o controle da
poluição sonora e dispõe sobre os limites máximos de intensidade da emissão de sons e
ruídos resultantes de atividades desenvolvidas no Município de Aracruz/ES.

Ocorre que, em 01/12/2022 entrou em vigor a Lei Estadual nº 11.703/2022 que “Proíbe a
fabricação, a comercialização, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de
estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro
ruidoso no Estado do Espírito Santo, e dá outras providências”, que tem abrangência em
todo o território do Estado do Espírito Santo, que tem abrangência em todo o território do
Estado do Espírito Santo, aplicando-se à recintos fechados ou abertos, em áreas públicas e
em locais privados, senão vejamos:

Lei Estadual nº 11.703/2022

Art. 2º A proibição a que se refere esta Lei estende-se a todo o Estado, em
recintos fechados ou abertos, em áreas públicas e em locais privados. 

Importante registrar que a ausência de legislação municipal que proíba a soltura de fogos
e/ou  artefatos  de  artifício  ruidosos  não  obsta  a  atuação  da  fiscalização  municipal  de
Aracruz, que pode e deve agir em defesa do meio ambiental, mesmo que embasada em
legislação estadual,  haja  vista a  competência material  concorrente da União,  Estados e
Municípios na defesa do meio ambiente, conforme previsão contida no art. 23, II e VI da
CRFB/88.

Entretanto, visando adequar a legislação municipal à norma estadual vigente, foi elaborado
o presente projeto de lei que tem como finalidade proibir em âmbito local, a soltura de
fogos de artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos, o que se justifica por
inúmeros motivos, dentre eles os danos causados pelo ruído dos fogos a diversas espécies
animais, bem como a tutela do bem-estar e da saúde da população de autistas residente no
município, conforme motivos expostos no processo eletrônico nº 13.495/2024.
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Por fim, aproveitando referida alteração legislativa, considerando a Lei Municipal nº 4.565,
de 27/12/2022, que altera a Lei Municipal nº 3.652, de 05/04/2013, quanto à estrutura
administrativa do Poder Executivo do Município de Aracruz/ES, no que se refere à criação
da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR.

Tendo em vista ainda que a Fiscalização de Obras, que integrava a estrutura da Secretaria
de Obras a Infraestrutura – SEMOB, e a Fiscalização de Posturas, que integrava a estrutura
da Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos – SETRANS, passaram a fazer parte da
estrutura da SEMDUR.

Pretende-se alterar a redação dos incisos I e II, do §2º, do art. 18, da Lei Municipal nº
3.543/2022, que passará a vigorar da seguinte forma: 

I  -  Código de Obras,  no que se refere à  fiscalização de competência da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR;

II - Código de Posturas, no que se refere à fiscalização de competência da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR;

Diante do exposto, encaminhamos o Projeto de Lei que tem por finalidade alterar a Lei
Municipal  nº  4.516,  de  18/08/2022,  que  “Dispõe  sobre  o  controle  de  sons  e  ruídos,
proteção  do  bem-estar  e  do  sossego  público  no  âmbito  do  Município  de  Aracruz/ES,
revoga a Lei Municipal n.º 3.543, de 26 de dezembro de 2011, e dá outras providências”
para a  apreciação do Poder  Legislativo,  e  conclamamos pela  aprovação,  renovando na
oportunidade nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 038/2024. 

ALTERA A LEI Nº 4.516, DE 18/08/2022, QUE DISPÕE
SOBRE  O  CONTROLE  DE  SONS  E  RUÍDOS,
PROTEÇÃO  DO  BEM-ESTAR  E  DO  SOSSEGO
PÚBLICO  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARACRUZ/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica acrescido o inciso IX e o §3º ao art. 9º, com a seguinte redação: 

" Art. 9º …………………… 
 
 IX – produzidos pela soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do
Município de Aracruz, em recintos fechados ou abertos, em áreas públicas e em
locais privados. (NR)

[…]

§3º Excetuam-se da regra prevista no inciso IX deste artigo os fogos de vista,
assim denominados  aqueles  que  produzem efeitos  visuais  sem estampido,assim
como os similares que acarretam barulho de baixa intensidade. (NR). "

Art.  2º.  Os incisos I  e II,  do §2º, do art.  18,  passam a vigorar com a seguinte
redação: 

"Art. 18 ………………..
[…]

§2º …………………….

I - Código de Obras, no que se refere à fiscalização de competência da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR; (NR)

II - Código de Posturas, no que se refere à fiscalização de competência da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR; (NR)."

Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 31 de outubro de 2024.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal 
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